
 
 
 
 
 
 

Arilson de Andrade da Silva 
Gerente de Processo Legislativo e Cerimorial 

 

Itapemirim, 30 de maio de 2018

DE: Procuradoria Geral
PARA: Procuradoria Geral

Referência:
Processo: 462/2018
Proposicao:Projeto de Lei n° 23/2018

INSTITUI O CÓDIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE A SER OBSERVADO PELOS
FORNECEDORES DE BENS E PRESTADORES DE SERVIÇOS AO MUNICÍPIO DE
ITAPEMIRIM - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Redação Final e Autógrafo

Ação: Redação Final Elaborada e Autógrafo
Complemento: Ofício GP nº 107/2018 encaminhando Autógrafo de Lei ao Executivo
Municipal em 30 de maio de 2018 (protocolo 13412).

Providências: Aguardar Posicionamento do Executivo
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